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Aos dez dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, com início às nove 

horas e trinta minutos, adiantando a sessão agendada para o dia catorze de 

agosto de dois mil e vinte e três, realizou-se por videoconferência através da 

plataforma Microsoft Teams, a vigésima oitava sessão ordinária do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de 

Educação – CACS-FUNDEB, reestruturado pela Lei Municipal nº 17.555, de 22 

de março de 2021, sob a coordenação do Presidente Conselheiro Emilio Celso 

de Oliveira. O Senhor Presidente abriu a sessão agradecendo a presença de 

todos, justificando a ausência dos Conselheiros Yago Martins Talarico e Laura 

Moreira Neris. Em seguida, o Presidente passa à pauta do dia: I – Informes 

Gerais: 1) Informes da Presidência. O Presidente Emilio Oliveira solicita a 

Secretaria do CACS-FUNDEB que realize uma busca ativa junto aos 

segmentos e oficialize o Gabinete da SME sobre as ausências constantes, para 

recomposição deles. O SINESP está acompanhando a questão da reforma 

tributária e do arcabouço fiscal, tendo o Presidente compartilhado um resumo 

de emendas sobre o FUNDEB. Registrou o falecimento da Profª Benê, 

liderança sindical, primeira mulher negra a ser presidente do SINESP, uma 

perda significativa, lutou sempre representando os Gestores das escolas da 

Rede Municipal: fica a homenagem do CACS-FUNDEB do município de São 

Paulo. II – Ordem do dia: 1) Análise da Prestação de Contas do 3º Bimestre 

de 2023. O Presidente Emilio Oliveira inicia comentando que o Grupo de 

Trabalho (GT) de Prestação de Contas se reuniu no dia 08/08/2023, a fim de 

concluir a análise da Prestação de Contas, após o encaminhamento pela SME 

dia 04/08/2023 do Processo SEI 6016.2023/0010223-5 com os demonstrativos 
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da execução orçamentária do 3º bimestre, e publicação do Demonstrativo das 

Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) 

no DOC do dia 24/07/2023. Na sequência, projeta em tela apresentação 

resumindo as informações analisadas. Começa com as perguntas-chave que 

orientam a análise: os recursos foram transferidos adequadamente? Os 

recursos constam em conta específica e foram nela executados? Os recursos 

foram aplicados na conta investimento até sua utilização? O saldo do exercício 

anterior, no limite de 10%, foi utilizado no primeiro quadrimestre? Os recursos 

foram utilizados para pagamento dos profissionais da educação? Foi 

assegurada a aplicação de 70% dos recursos com a remuneração dos 

profissionais da educação? Na sequência reforça que, conforme Portaria 

Interministerial MEC/ME nº 07, de 29/12/2022, o VAAF-MIN definido 

nacionalmente ficou estabelecido em R$ 5.208,46, que São Paulo não recebe, 

pois o valor aluno anual ficou em R$ 5.367,73. Quanto ao VAAT-MIN nacional 

é de R$ 8.180,24, São Paulo também não recebe, pois o valor aluno ano total é 

de R$ 18.226,17. Em seguida, apresentou a análise se os recursos foram 

transferidos adequadamente a partir das transferências pelo Tesouro dos 

impostos, com receita de R$ 1.150.281.688,88 nos meses de maio e junho, 

totalizando em 2023 R$ 3.395.490.143,10, e a transferência executada na 

conta corrente do Banco do Brasil. Demonstra que os recursos foram utilizados 

exclusivamente para pagamento dos profissionais da educação, utilizando 

78,5%, cumprindo com o mínimo de 70% até o 3º bimestre. Dando 

continuidade, a Conselheira Mayra Vidal compartilha os esclarecimentos feitos 

pela SME/COPLAN/DIACON sobre os questionamentos feitos pelo CACS-

FUNDEB no encaminhamento da análise da prestação de contas do 2º 

bimestre, a saber: “1) A divergência entre o cálculo do percentual aplicado para 

a remuneração dos Profissionais da Educação que consta em demonstrativo 

SIOPE e o republicado no Demonstrativo MDE - 2º Bimestre em 12/06/2023. 

Resposta: O demonstrativo MDE republicado em 12/06/23 somou as despesas 

custeadas com o superávit e receitas do FUNDEB recebidas no exercício, 

enquanto o SIOPE considera somente as despesas com os recursos recebidos 

no ano para fins de apuração do percentual aplicado para os profissionais de 
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Educação. Tal divergência foi corrigida no Demonstrativo MDE, referente ao 3º 

bimestre de 2023, publicado em 24/07/2023. 2) A não aplicação no exercício 

atual, até o 2º bimestre, de R$ 91.885,89 do Superávit permitido do exercício 

anterior.  O crédito adicional de R$ 402.743.967,92, referente ao superávit do 

Fundeb, foi aberto pelo Decreto nº 62.190/2023 na dotação 

16.10.12.361.3010.2.857.31901100.04.2.540.9001.1 (Remuneração dos 

Profissionais do Magistério - Ensino Fundamental). O empenhamento 

automático da folha de pagamento se dá por meio da integração do Sistema 

Integrado de Gestão de Pessoas e Competências (SIGPEC) e do Sistema de 

Orçamento e Finanças (SOF) considerando-se a totalização por setor 

(Estrutura Hierárquica; por exemplo: EMEF XXXX). Deste modo, foram 

empenhados R$ 402.652.082,03 da dotação 

16.10.12.361.3010.2.857.31901100.04.2.540.9001.1, restando, portanto, um 

saldo residual de R$ 91.885,89, devido a uma limitação da parametrização do 

sistema que permite somente o empenhamento integral de um setor (EH), 

impossibilitando assim o empenhamento parcial de um setor de forma a 

esgotar o saldo disponível na dotação. 3. Verificamos que o número de 

matrículas de atendimento educacional especializado (AEE), que consta na 

Portaria Interministerial nº 07, de 29/12/2022, foi lançado com valor 5.328,5, ou 

seja, sem arredondamento. Resposta: solicitamos que redirecionem o pedido 

de esclarecimentos desse item à SME/COTIC/DIE”. O Conselheiro André 

Machado Sanches, que atua na SME/COTIC/DIE, explicou que o valor total 

citado não é o total de matrícula, mas o valor já com o fator de ponderação, o 

que justifica o valor decimal. Por fim, o Presidente Conselheiro Emilio Oliveira 

faz o check-list da Prestação de Contas, passando à conclusão, manifestando 

a aprovação, sem ressalvas, da prestação de contas do 3º Bimestre de 2023. 

Posto isso, o Presidente Emilio Oliveira coloca em votação a análise da 

Prestação de Contas, validado sem ressalvas pelos Conselheiros presentes. O 

Presidente Emilio Celso de Oliveira realizou a validação no SIOPE/MAVS 

durante a reunião. Nada mais havendo a tratar, o Presidente Conselheiro 

Emilio Celso de Oliveira encerra a sessão ordinária agradecendo a presença, 

participação e compreensão dos Conselheiros quanto à necessidade de 
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adiantar a análise da prestação de contas, originalmente agendada para o 

próximo dia 14/08/2023. A ata foi lavrada por Mayra Regina Vidal, lida e 

aprovada pelos Conselheiros presentes. O comprovante de participação na 

videoconferência segue na lista de presença anexa. São Paulo, 10 de agosto 

de 2023.  
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Lista de Presença da 28ª Sessão Ordinária do CACS-FUNDEB 

10 de agosto de 2023, das 9h30 às 11h30 

Poder Executivo – Secretaria Municipal de Educação Presença 

Tit. Maria Amélia Kuhlmann Fernandes Sim 

Tit. Mayra Regina Vidal (1ª Secretária) Sim 

Supl. André Machado Sanches Sim 

Supl. José Roberto de Campos Lima (2º Secretário) Sim 

Professores das Unidades Educacionais de Educação Básica  

Tit. Valéria de Jesus Silva Sim 

Supl. Aline Pimentel de Sales Sim 

Diretores das Unidades Educacionais de Educação Básica  

Tit. Emilio Celso de Oliveira (Presidente CACS-FUNDEB) Sim 

Supl. Edivani Giovanetti Sim 

Servidores Técnico-Administrativos das Unidades Educacionais de 
Educação Básica  

Tit. Lídia Rodrigues Santos (Vice-Presidente CACS-FUNDEB) Sim 

Supl. José Corsino da Costa Sim 

Pais/Responsáveis de Alunos Matriculados nas Unidades 

Educacionais de Educação Básica  

Tit. Cecília Donha Teixeira Sim 

Tit. Thalita Cogo Pires Sim 

Supl. Débora Greice dos Santos Góis Não 

Supl. Tatiane Vieira da Silva Não 

Alunos Matriculados nas Unidades Educacionais de Educação Básica  

Tit. Yago Martins Talarico Ausência Justificada 

Tit. Miguel Henrique dos Santos Não 

Supl. Laura Moreira Neris Ausência Justificada 

Supl. Ubirajara Alves Leal Não 

Conselho Municipal de Educação  

Tit. Luci Batista Costa Soares de Miranda Sim 

Supl. Carmen Lucia Bueno Valle Sim 

Conselho Tutelar do Município de São Paulo  

Tit. Noeme Silva Batista Não 

Supl. Nailton Ramos Barbosa Sim 

Escolas Indígenas  

Tit. Dinarte Benites Guarani Não 

Supl. Ricardo Pires de Lima Não 

Organizações da Sociedade Civil  

O processo eleitoral das organizações da sociedade civil foi tratado no Processo SEI 
6016.2022/0099977-2 e, segundo o Comunicado publicado no DOC de 1º de dezembro de 2022, 

página 60, o período de inscrição encerrou sem que houvesse interessados. 
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1. Resumo 

    
Título da reunião 28ª Sessão Ordinária do CACS-FUNDEB - 10/08/2023 - 9h30 

 
Participantes Atendidos 15 

   
Hora de início 8/10/23, 9:13:31 AM 

   
Hora de término 8/10/23, 11:15:57 AM 

   
Duração da reunião 2h 2m 26s 

   
Tempo médio de participação 1h 27m 25s 

   

     
2. Participantes 

    
Nome Primeira Entrada Última Saída Duração da Reunião Email 

Mayra Regina Vidal 8/10/23, 9:14:09 AM 8/10/23, 11:15:57 AM 2h 1m 48s mayra.vidal@sme.prefeitura.sp.gov.br 

Lidia Rodrigues Santos 8/10/23, 9:25:45 AM 8/10/23, 11:09:19 AM 1h 43m 34s lidia.rsantos@sme.prefeitura.sp.gov.br 

Maria Amelia (Convidado) 8/10/23, 9:25:49 AM 8/10/23, 11:08:59 AM 1h 43m 9s 
 

edivani giovanetti 8/10/23, 9:26:13 AM 8/10/23, 11:12:51 AM 1h 46m 38s 
 

EMILIO CELSO DE OLIVEIRA 8/10/23, 9:26:53 AM 8/10/23, 11:15:51 AM 1h 48m 58s emilio.oliveira@sme.prefeitura.sp.gov.br 

JOSÉ ROBERTO DE CAMPOS LIMA 8/10/23, 9:26:56 AM 8/10/23, 11:09:24 AM 1h 42m 27s jose.lima@sme.prefeitura.sp.gov.br 

ALINE PIMENTEL DE SALES 8/10/23, 9:28:52 AM 8/10/23, 11:09:03 AM 1h 40m 10s aline.sales@sme.prefeitura.sp.gov.br 

Luci Batista Costa Soares De Miranda 8/10/23, 9:29:15 AM 8/10/23, 11:09:11 AM 1h 39m 56s lbmiranda@sme.prefeitura.sp.gov.br 

André Machado Sanches 8/10/23, 9:33:41 AM 8/10/23, 11:09:26 AM 1h 33m 46s andre.sanches@sme.prefeitura.sp.gov.br 

Carmen Lúcia Bueno Valle 8/10/23, 9:37:31 AM 8/10/23, 11:01:11 AM 1h 23m 40s carmenvalle@PREFEITURA.SP.GOV.BR 

CECILIA DONHA TEIXEIRA 8/10/23, 9:37:42 AM 8/10/23, 11:08:59 AM 1h 31m 17s cecilia.donha@sme.prefeitura.sp.gov.br 

Thalita Pires 8/10/23, 9:39:27 AM 8/10/23, 10:55:45 AM 1h 16m 18s thalita.pires@cpmidias.org.br 

Nailton 8/10/23, 9:49:38 AM 8/10/23, 10:09:21 AM 19m 43s 
 

Jose corsino da costa  8/10/23, 9:52:19 AM 8/10/23, 11:13:12 AM 1h 20m 53s 
 

Valéria Silva  8/10/23, 10:50:41 AM 8/10/23, 11:09:35 AM 18m 54s 
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ANÁLISE DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS FUNDEB 

 
  

3º BIMESTRE/2023 



Acompanhamento da Prestação de Contas do FUNDEB 

Perguntas-chave: 

 

 Os recursos foram transferidos adequadamente? 

 Os recursos constam em conta específica e foram nela executados? 

 Os recursos foram aplicados na conta investimento até sua utilização? 

 O saldo do exercício anterior, no limite de 10%, foi utilizado no primeiro 
quadrimestre?  

 Os recursos foram utilizados para pagamento dos profissionais da 
educação? 

 Foi assegurada a aplicação de 70% dos recursos com a remuneração dos 
profissionais da educação? 

 

 

 

 

 

 



VAAF e VAAT 
 

Portaria Interministerial MEC/ME nº 7, de 29/12/2022: 

 
“Art. 2º O VAAF-MIN (Valor Anual Mínimo por aluno) definido 

nacionalmente para o ano de 2023 no âmbito do Fundeb, (...) fica 

estabelecido em R$ 5.208,46” 

 

• São Paulo não recebe VAAF. O valor aluno ano final de São Paulo 

é R$ 5.367,73 (referência: séries iniciais urbana)  

 

“Art. 3º O VAAT-MIN (Valor Anual Total Mínimo por aluno) definido 

nacionalmente para o ano de 2023 no âmbito do Fundeb, (...) fica 

estabelecido em R$ 8.180,24” 

 

• São Paulo não recebe VAAT. O valor aluno ano total de São Paulo 

é R$ 18.226,17 



Anexo III – Transferências para o Estado – 3º bimestre  

1º Bimestre  

R$ 5.016.010.891,13 

+ 

2º Bimestre 

R$ 3.400.928.834,43 

+ 

3º Bimestre 

R$ 4.313.636.586,62 

= 

Total 

R$ 12.730.576.312,18 

  

UF Ano Mês Transferência 1º Decêndio 2º Decêndio 3º Decêndio Total 

SP 2023 5 FUNDEB/FPE R$ 8.110.682,86 R$ 1.559.296,64 R$ 4.054.448,63 R$ 13.724.428,13 

SP 2023 6 FUNDEB/FPE R$ 5.616.752,17 R$ 3.248.521,95 R$ 3.902.714,09 R$ 12.767.988,21 

SP 2023 5 FUNDEB/FPM R$ 114.604.810,41 R$ 22.642.572,17 R$ 57.315.150,65 R$ 194.562.533,23 

SP 2023 6 FUNDEB/FPM R$ 79.774.762,03 R$ 46.080.526,42 R$ 55.815.169,22 R$ 181.670.457,67 

SP 2023 5 FUNDEB/ICMS R$ 1.030.611.233,16 R$ 214.661.067,81 R$ 899.191.478,87 R$ 2.144.463.779,84 

SP 2023 6 FUNDEB/ICMS R$ 139.070.515,63 R$ 538.056.944,90 R$ 657.017.280,97 R$ 1.334.144.741,50 

SP 2023 5 FUNDEB/IPI-EXP R$ 5.431.238,72 R$ 1.536.361,45 R$ 966.885,51 R$ 7.934.485,68 

SP 2023 6 FUNDEB/IPI-EXP R$ 6.700.859,24 R$ 1.682.916,91 R$ 1.510.317,13 R$ 9.894.093,28 

SP 2023 5 FUNDEB/IPVA R$ 81.668.665,28 R$ 53.469.609,99 R$ 136.992.037,94 R$ 272.130.313,21 

SP 2023 6 FUNDEB/IPVA R$ 20.904.963,33 R$ 34.914.064,25 R$ 16.993.303,23 R$ 72.812.330,81 

SP 2023 5 FUNDEB/ITCMD R$ 15.849.663,09 R$ 5.000.132,30 R$ 19.767.152,12 R$ 40.616.947,51 

SP 2023 6 FUNDEB/ITCMD R$ 10.046.867,64 R$ 10.346.841,42 R$ 7.131.928,08 R$ 27.525.637,14 

SP 2023 5 FUNDEB/ITR R$ 347.548,14 R$ 78.526,01 R$ 177.500,98 R$ 603.575,13 

SP 2023 6 FUNDEB/ITR R$ 409.898,18 R$ 274.978,90 R$ 100.398,20 R$ 785.275,28 

R$ 4.313.636.586,62 



Anexo IV – Transferências para o Município – 3º bimestre  

1º Bimestre  

R$ 1.338.310.971,18 

+ 

2º Bimestre 

R$ 906.897.483,04 

+ 

3º Bimestre 

R$ 1.150.281.688,88 

= 

Total  

R$ 3.395.490.143,10 

UF Município Transferência Ano Mês 1º Decêndio 2º Decêndio 3º Decêndio Total 

SP São Paulo FUNDEB/FPE 2023 5 R$ 2.162.808,59 R$ 415.804,71 R$ 1.081.166,17 R$ 3.659.779,47 

SP São Paulo FUNDEB/FPE 2023 6 R$ 1.497.772,71 R$ 866.256,36 R$ 1.040.704,40 R$ 3.404.733,47 

SP São Paulo FUNDEB/FPM 2023 5 R$ 30.560.714,23 R$ 6.037.906,89 R$ 15.283.755,79 R$ 51.882.376,91 

SP São Paulo FUNDEB/FPM 2023 6 R$ 21.272.874,10 R$ 12.287.911,74 R$ 14.883.768,16 R$ 48.444.554,00 

SP São Paulo FUNDEB/ICMS 2023 5 R$ 274.824.549,09 R$ 57.241.886,48 R$ 239.779.933,22 R$ 571.846.368,79 

SP São Paulo FUNDEB/ICMS 2023 6 R$ 37.084.780,84 R$ 143.479.182,62 R$ 175.201.348,61 R$ 355.765.312,07 

SP São Paulo FUNDEB/IPI-EXP 2023 5 R$ 1.448.303,38 R$ 409.688,79 R$ 257.831,33 R$ 2.115.823,50 

SP São Paulo FUNDEB/IPI-EXP 2023 6 R$ 1.786.862,57 R$ 448.769,48 R$ 402.743,76 R$ 2.638.375,81 

SP São Paulo FUNDEB/IPVA 2023 5 R$ 21.777.905,55 R$ 14.258.297,37 R$ 36.530.530,52 R$ 72.566.733,44 

SP São Paulo FUNDEB/IPVA 2023 6 R$ 5.574.553,19 R$ 9.310.243,93 R$ 4.531.463,23 R$ 19.416.260,35 

SP São Paulo FUNDEB/ITCMD 2023 5 R$ 4.226.498,21 R$ 1.333.343,79 R$ 5.271.142,47 R$ 10.830.984,47 

SP São Paulo FUNDEB/ITCMD 2023 6 R$ 2.679.114,84 R$ 2.759.106,40 R$ 1.901.812,10 R$ 7.340.033,34 

SP São Paulo FUNDEB/ITR 2023 5 R$ 92.677,79 R$ 20.939,90 R$ 47.332,70 R$ 160.950,39 

SP São Paulo FUNDEB/ITR 2023 6 R$ 109.304,14 R$ 73.326,34 R$ 26.772,39 R$ 209.402,87 

R$ 1.150.281.688,88 



Anexo V – Transferências para todos os Municípios de São Paulo – 3º bimestre  

1º Bimestre  

R$ 5.697.315.032,87 

+ 

2º Bimestre 

R$ 3.871.519.361,43 

+ 

3º Bimestre 

R$ 4.908.889.276,11 

= 

Total  

R$ 14.477.723.670,41 

Mês 

Transferência Ano 5 6 

FUNDEB/COUN VAAR 2023  R$           8.680.433,16   R$           9.298.951,87  

FUNDEB/COUN VAAT 2023  R$              291.326,07   R$               312.084,35  

FUNDEB/FPE 2023  R$         15.559.183,16   R$         14.474.880,47  

FUNDEB/FPM 2023  R$      220.572.688,03   R$       205.957.130,61  

FUNDEB/ICMS 2023  R$   2.431.147.109,50   R$   1.512.500.310,07  

FUNDEB/IPI-EXP 2023  R$           8.995.210,11   R$         11.216.788,52  

FUNDEB/IPVA 2023  R$      308.510.141,76   R$         82.546.271,02  

FUNDEB/ITCMD 2023  R$         46.046.836,97   R$         31.205.410,79  

FUNDEB/ITR 2023  R$              684.264,37   R$               890.255,28  

Total  R$   3.040.487.193,13   R$   1.868.402.082,98  



Os recursos foram transferidos adequadamente? 
 

  

 

Anexo VII - Comparativo entre a estimativa de receita e a transferência realizada 

Mês  Transferência no Portal do Tesouro 
Transferência no Banco do 

Brasil 

Saldo Anterior  R$   336.729.266,63    

JANEIRO  R$   784.423.179,66   R$    784.423.179,66  

FEVEREIRO  R$   553.887.791,52   R$    554.002.319,71  

MARÇO  R$   513.155.335,11   R$    513.155.335,11  

ABRIL  R$   393.742.147,93   R$    393.742.147,93  

MAIO  R$ 713.063.016,97 R$     713.063.016,97  

JUNHO  R$ 437.218.671,91 R$     437.218.671,91  

JULHO     

AGOSTO     

SETEMBRO     

OUTUBRO     

NOVEMBRO     

DEZEMBRO     

Total 2023 R$ 3.395.490.143,10 R$ 3.395.604.671,29 



Receita destinada ao Fundo 

Receitas recebidas do Fundo (A) 

Receita de Aplicação Financeiros dos 

Recursos do FUNDEB (B) 

Total (A + B)  

 R$ 1.650.182.416,43  

 Impostos: R$ 3.395.490.143,10 

 VAAF: o Município de SP não recebe 

 VAAT: o Município de SP não recebe  

 R$ 80.468.931,98  

 R$ 402.743.967,92 
 Superávit aplicado: R$ 402.652.082,03 

 Superávit não aplicado: R$ 91.885,89 

Saldo do Exercício anterior 

 R$ 3.475.959.075,08 

Resultado Líquido das transferências 
(Receita Recebida – Receita Destinada) 

 R$ 1.745.307.726,67  SF não utilizou todo os 10% do 

exercício anterior no primeiro 

quadrimestre. Resposta ao 

questionamento no Processo 

SEI de Prestação de Contas Total dos Recursos do FUNDEB 

disponíveis para utilização 
 R$ 3.878.703.043,00  



Os recursos foram transferidos adequadamente? 
  Os dados registrados no portal FNDE estão corretamente creditados na conta 

específica do Banco do Brasil (BB); 

Os valores da C/C BB foram corretamente aplicados na conta aplicação BB; 

 Observamos na C/C BB saques para o Tesouro. 

 Destaques: 

 Lei federal 14.113/20: “Art. 21. Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, serão repassados automaticamente para contas únicas e específicas dos governos estaduais, do Distrito Federal e 

municipais, vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas para esse fim, e serão nelas executados, vedada a transferência para 

outras contas, sendo mantidas na instituição financeira de que trata o art. 20 desta Lei.” 

 Lei federal 14.276/21 – altera a Lei 14.113/20   

“Art. 21. ............................... ...................................................  

§ 9º A vedação à transferência de recursos para outras contas, prevista no caput deste artigo, não se aplica aos casos em que 

os governos estaduais, distrital ou municipais, para viabilizar o pagamento de salários, de vencimentos e de benefícios de 

qualquer natureza aos profissionais da educação em efetivo exercício, tenham contratado ou venham a contratar instituição 

financeira, que deverá receber os recursos em conta específica e observar o disposto no § 6º deste artigo.    (Incluído pela Lei nº 

14.276, de 2021)   

Oficiamos SF: 

6016.2021/0069342-6 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm


Despesas até 3º Bimestre 

QUADRO 10 - Profissionais da Educação Básica 

Creche R$ 780.327.885,99   

Pré-escola R$ 804.530.171,18   

Educação Infantil R$ 1.584.858.057,17 

Ensino Fundamental R$ 1.546.473.552,25 

Total R$ 3.131.331.609,42 

R$ 402.652.082,03 

custeados com o 

Superávit 

R$ 2.728.679.527,39 

custeados com recursos 

de 2023 



Profissionais da Educação Básica 

 E não apenas profissionais do magistério 

Lei federal nº 14.276/21 

“Art. 26... 

§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:     

II - profissionais da educação básica: docentes, profissionais no exercício de 

funções de suporte pedagógico direto à docência, de direção ou administração 

escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional, coordenação 

e assessoramento pedagógico, e profissionais de funções de apoio técnico, 

administrativo ou operacional, em efetivo exercício nas redes de ensino de 

educação básica;   (Redação dada pela Lei nº 14.276, de 2021) 

 

* Os recursos foram utilizados para remuneração de profissionais em exercício nas unidades 

educacionais da Secretaria Municipal de Educação – conforme planilhas disponibilizadas pela 

SME/COTIC/DIE e extratos SOF do Demonstrativo SME. 

* Esses profissionais encontram-se em exercício nas Unidades Educacionais CEI (Direto e CEU CEI), 

EMEF (EMEF, CEU EMEF e CIEJA) e EMEI (EMEI, CEU EMEI e CEMEI). 

* Não há registros de profissionais que atuam no Ensino Médio pois essa etapa não é prioritária do 

Município, na divisão de competências. 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14276.htm


ANEXO X - ANÁLISE DOS REGISTROS NA DOTAÇÃO REMUNERAÇÃO PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 3º bimestre 2022 

SISTEMA EOL DE RH  

  

1. Filtro por Tipo Unidade 

Não aparece nenhum órgão central ou intermediário; Não aparece nenhuma EMEFM; Não aparece nenhum registro em branco, sem Unidade; Tipos de registro: CEI Direto, CEMEI, CEU CEI, CEU EMEF, CEU EMEI, 

CIEJA, EMEF e EMEI 

2. Filtro por cargos 

  jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23 jun/23 jul/23 ago/23 set/23 out/23 nov/23 dez/23 

Registros em remuneração 57.533 57.698 60.042  66.232 66.033  67.097             

Diretor de Escola 1.351 1.367 1.361 1.358  1.358 1.357              

Assistente de Diretor 0    0 0              

Coordenador Pedagógico 1.783 1.768 1.749 1.749  1.785 1.773              

Professor 56.715 56.647 56.931 56.931 62.845 63.923              

Auxiliar Técnico de Educação                     

Secretário de Escola                     

Com laudo médico                     

Assistente de Atividades Artísticas 

 
1 1 1 1 1 1 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 26 25  25 25  44 43             

Cargos sobrepostos: ATE I,  Coord. 

Proj, Coord. Ação Educativa, Bandas e 

Fanfarras (1) 

Sem anotação de lotação zero zero zero zero zero zero Zero zero zero zero zero zero 

Somente Remuneração com Profissionais da Educação Básica.                                                                                                                                                                                                    

Nenhum servidor em órgão central ou intermediário.  

Nenhum registro de servidor das Escolas Municipais de Ensino Fundamental e Médio 

Todos os registros de servidores em cargo sobreposto   conforme pesquisa um a um, são casos de designação/nomeação  em data diversa da foto do sistema. Nenhum servidor Sem anotação de lotação. 



 

 

Valor total – R$ 2.728.679.527,39 
(descontado o que foi pago com o Superávit do exercício anterior) 

 

Valor exigido – R$ 2.433.171.352,56 
 

Percentual do FUNDEB na remuneração dos 
Profissionais da Educação - 78,50%  

 
 

Cumpriu com o mínimo – 70% até o 3º bimestre  
 
 
 
 
 
 

Os recursos foram utilizados para pagamento dos profissionais da 

educação?  



 

DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT 

 

R$ 402.652.082,03 
$ $ $ 

DECRETO Nº 62.190, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 422.869.768,67 de acordo com a Lei nº 17.876, de 29 de dezembro de 2022. 

 

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da autorização contida na Lei nº 17.876, de 

29 de dezembro de 2022, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades das unidades, 

 

D E C R E T A : 

  

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 422.869.768,67 (quatrocentos e vinte e dois milhões e oitocentos e sessenta e nove mil e setecentos e sessenta e oito reais e 

sessenta e sete centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente: 

CODIGO NOME VALOR 

16.10.12.361.3010.2857 Remuneração dos Profissionais do Magistério - Ensino Fundamental   

31901100.04.2.540.9001.1 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 402.743.967,92 

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-se-á através de recursos provenientes: 

I - das seguintes dotações  

(...) 

II - do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior: 421.181.598,36 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de fevereiro de 2023, 470º da fundação de São Paulo. 

  

RICARDO NUNES 

PREFEITO 

RICARDO EZEQUIEL TORRES 

Secretário Municipal da Fazenda 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE 

Secretária Municipal de Justiça 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de fevereiro de 2023. 

 

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-62190-de-28-de-fevereiro-de-2023
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-62190-de-28-de-fevereiro-de-2023
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17876-de-29-de-dezembro-de-2022
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17876-de-29-de-dezembro-de-2022
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17876-de-29-de-dezembro-de-2022


O SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, NO LIMITE DE 10%, 
FOI UTILIZADO NO PRIMEIRO QUADRIMESTRE? 

 A) Superávit: R$ 402.743.967,92 

 B) Despesas custeadas com o superávit R$ 402.652.082,03 

(valor registrado Decreto nº 62.190, de 28/02/2023, de 

Crédito Adicional Suplementar) 

 A-B) R$ 91.885,89 

 

 

 

 Manual de orientação do Novo FUNDEB – 

MEC/FNDE, Brasília, 2021. página 38. 

Disponível em: https://www.gov.br/fnde/pt-

br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/financiamento/fundeb/ManualNovo

Fundeb2021.pdf  

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/ManualNovoFundeb2021.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/ManualNovoFundeb2021.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/ManualNovoFundeb2021.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/ManualNovoFundeb2021.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/ManualNovoFundeb2021.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/ManualNovoFundeb2021.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/ManualNovoFundeb2021.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/ManualNovoFundeb2021.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/ManualNovoFundeb2021.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/ManualNovoFundeb2021.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/ManualNovoFundeb2021.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/ManualNovoFundeb2021.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/ManualNovoFundeb2021.pdf


O SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, NO LIMITE DE 10%, 
FOI UTILIZADO NO PRIMEIRO QUADRIMESTRE? 

RESPOSTA DA SME/COPLAN EM 04/08/2023: 

 



Retorno da SME/COPLAN sobre questionamentos 

encaminhados no 2º Bimestre/2023: 





Checagem: 

São Paulo não recebe complementação VAAF e VAAT 

 Os recursos foram transferidos adequadamente 

Os recursos foram aplicados na conta investimento até sua utilização 

Os recursos constam em conta específica e foram nela executados.  

O saldo do exercício anterior, no limite de 10%, foi utilizado no primeiro 

quadrimestre (Não foi executado todo o Superávit, restando R$ 91.885,89, o 

que questionamos no 2º bimestre e recebemos resposta da SME/COPLAN 

de que será residual em 2024)   
 

Os recursos foram utilizados para pagamento dos profissionais da 

educação 
 

Foi assegurada a aplicação de 70% dos recursos com a remuneração dos 

profissionais da educação 
 











1. Após análise do Demonstrativo das Receitas e Despesas com 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino constante no Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária, publicado no DOC 24/07/2023 
e, com base nos dados do Estado e Município da Portaria 
Interministerial nº 7, de 29 de dezembro de 2022, este Conselho 
manifesta-se pela aprovação, sem ressalvas, das contas do 3º 
Bimestre/2023; 

 
2. O Presidente do CACS-FUNDEB realizou a validação no SIOPE/MAVS 

durante a reunião. 
 

 

CONCLUSÃO 



 Imprimir

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PAULO - SP

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

PERÍODO DE REFERÊNCIA - 3º Bimestre/2023

R$ 1,00

RECEITAS DO FUNDEB RECEITA REALIZADA

1 - RECEITAS RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 3.475.959.075,08

1.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB - Imposto e Transferências 3.395.490.143,10

1.2 - Complementação da União ao FUNDEB 0,00

1.2.1 - Complementação da União ao FUNDEB - VAAF 0,00

1.2.2 - Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 0,00

1.2.3 - Complementação da União ao FUNDEB - VAAR 0,00

1.3 - Rendimentos de Aplicação Financeira de Recursos do FUNDEB 80.468.931,98

1.3.1 - Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB - Imposto e Transferências 80.468.931,98

1.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira da Complementação da União ao FUNDEB -
VAAF

0,00

1.3.3 - Rendimentos de Aplicação Financeira da Complementação da União ao FUNDEB -
VAAT

0,00

1.3.4 - Rendimentos de Aplicação Financeira da Complementação da União ao FUNDEB -
VAAR

0,00

1.4 - Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00

1.4.1 - Ressarcimento de recursos do FUNDEB - Imposto e Transferências 0,00

1.4.2 - Ressarcimento de recursos do FUNDEB - VAAF 0,00

1.4.3 - Ressarcimento de recursos do FUNDEB - VAAT 0,00

1.4.4 - Ressarcimento de recursos do FUNDEB - VAAR 0,00

DESPESAS DO FUNDEB
DESPESA LIQUIDADA/

EMPENHADA

2 - Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 3.131.331.609,42

2.1 - 361 - Ensino Fundamental 1.546.473.552,25

2.2 - 365 - Ensino Infantil 1.584.858.057,17

2.2.1 - Creche 780.327.885,99

2.2.2 - Pré-Escola 804.530.171,18

3 - Outras Despesas 0,00

3.1 - 361 - Ensino Fundamental 0,00

3.1.1 - Corrente 0,00

3.1.2 - Capital 0,00

3.2 - 365 - Ensino Infantil 0,00

3.2.1 - Ensino Infantil (Creche) 0,00

3.2.1.1 - Corrente 0,00



3.2.1.2 - Capital 0,00

3.2.2 - Ensino Infantil (Pré-escola) 0,00

3.2.2.1 - Corrente 0,00

3.2.2.2 - Capital 0,00

4 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (2 + 3) 3.131.331.609,42

DESPESAS CUSTEADAS COM
RECEITAS DO FUNDEB

DESPESA
LIQUIDADA/

EMPENHADA (a)

CUSTEADAS COM
SUPERÁVIT
FINANCEIRO

ACUMULADO ATÉ O
EXERCÍCIO ANTERIOR

(b)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS SEM

DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA (c)

DESPESAS EMPENHADAS/
LIQUIDADAS EM VALOR

SUPERIOR AO TOTAL DAS
RECEITAS RECEBIDAS NO

EXERCÍCIO (d)

5 - Total das Despesas do
FUNDEB com Profissionais
da Educação Básica

3.131.331.609,42 402.652.082,03 0,00

6 - Total das Despesas
custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

3.131.331.609,42 402.652.082,03 0,00 0,00

7 - Total das Despesas
custeadas com FUNDEB -
Complementação da União -
VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00

8 - Total das Despesas
custeadas com FUNDEB -
Complementação da União -
VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00

8.1- Total das Despesas
custeadas com FUNDEB -
Complementação da União -
VAAT Aplicadas na Educação
Infantil

0,00 0,00 0,00

8.2- Total das Despesas
custeadas com FUNDEB -
Complementação da União -
VAAT Aplicadas em Despesa
de Capital

0,00 0,00 0,00

9-Total das Despesas
custeadas com FUNDEB -
Complementação da União -
VAAR

0,00 0,00 0,00 0,00

10- TOTAL DAS DESPESAS
CUSTEADAS COM RECEITAS
DO FUNDEB (6 + 7 + 8 + 9)

3.131.331.609,42 402.652.082,03 0,00 0,00



LIMITES OBRIGATÓRIOS DO FUNDEB Valor

11- Mínimo de 70% - Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

11.1 - Exigido (70% de (1 - 1.2.3 - 1.3.4 - 1.4.4) 2.433.171.352,56

11.2 - Aplicado Após Deduções [5(a) - 5(b) - 5(c)] 2.728.679.527,39

12- Proporção de 50% - Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) - Educação Infantil

12.1 - Exigido [50% de (1.2.2 + 1.3.3 + 1.4.3)] 0,00

12.2 - Aplicado Após Deduções [8.1(a) - 8.1(b) - 8.1(c)] 0,00

13- Mínimo de 15% - Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) - Despesas de Capital

13.1 - Exigido [15% de (1.2.2 + 1.3.3 + 1.4.3)] 0,00

13.2 - Aplicado Após Deduções [8.2(a) - 8.2(b) - 8.2(c)] 0,00

14- Máximo 10% - Receitas do Fundeb não Aplicadas no Exercício

14.1 - Exigido (10% de 1) 347.595.907,51

14.2 - Não Aplicado Após Ajustes [1 - (10(a) - 10(b) -10(d))] + [(10(c) - 10(d)) se > 0] 747.279.547,69

INDICADORES DO FUNDEB PERCENTUAL

15- Mínimo de 70% - Remuneração dos Profissionais da Educação Básica [(11.2 / (1 - 1.2.3 - 1.3.4 - 1.4.4)] x 100%] 78,50

16- Proporção de 50% - Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) - Educação Infantil [(12.2 / (1.2.2 + 1.3.3 +
1.4.3))) X 100%]

0,00

17- Mínimo de 15% - Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) - Despesas de Capital [(13.2 / (1.2.2 + 1.3.3 +
1.4.3) X 100%]

0,00

18- Máximo 10% - Receitas do Fundeb não Aplicadas no Exercício [(14.2 / 1) x 100%] 21,50

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

19- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 942.870.390,93

20- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 3.475.959.075,08

21- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 3.405.343.040,20

22- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.013.486.425,81

23- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 32.059,99

24- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

25- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.013.518.485,80

Fonte: Balanço do Município.

Nota: As despesas com aposentadorias e pensões (inativos) não foram computados no cálculo do Demonstrativo do FUNDEB.

_____________________________________ _____________________________________

Contador/CRC Prefeito Municipal

Nota de esclarecimento: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

© 0000 Ministério da Educação - Todos os direitos reservados
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